
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº xxxxx, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aprova os critérios e os valores para concessão do incentivo

financeiro de investimento, em caráter excepcional, para

implantação e estruturação de Centros de Especialidades

Odontológicas do Estado de Minas Gerais, no período de

dezembro de 2022 a dezembro de 2023.

COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL/DATE/SRAS/SUBPAS/SES-MG



IMPLANTAÇÃO DE CEO

Prioridade

Dez2022 a Dez2023 Microrregiões de Saúde que NÃO

possuem CEO implantados e habilitados pelo Ministério da 

Saúde.

21 Microrregiões 

 CEO Regionais
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MACRORREGIÃO MICRORREGIÃO QUANTITATIVO DE CEO

A SEREM

IMPLANTADOS

CENTRO Curvelo 01 CEO tipo III

Guanhães 01 CEO tipo II

CENTRO SUL Barbacena 01 CEO tipo III

São João Del Rei 01CEO tipo III

JEQUITINHONHA Serro 01 CEO tipo I

Araçuaí 01 CEO tipo I
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MACRORREGIÃO MICRORREGIÃO QUANTITATIVO DE CEO

A SEREM

IMPLANTADOS

LESTE

Resplendor 01 CEO tipo I

Santa Maria do Suaçuí 01 CEO tipo I

Peçanha/São João

Evangelista

01 CEO tipo I
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MACRORREGIÃO MICRORREGIÃO QUANTITATIVO DE CEO

A SEREM

IMPLANTADOS

NORDESTE

Itaobim 01 CEO tipo I

Padre Paraíso 01 CEO tipo I

Pedra Azul 01 CEO tipo I

Itambacuri 01 CEO tipo I

NOROESTE Unaí 01 CEO tipo III

NORTE Manga 01 CEO tipo I

Bocaiúva 01 CEO tipo I
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MACRORREGIÃO MICRORREGIÃO QUANTITATIVO DE CEO

A SEREM

IMPLANTADOS

OESTE Divinópolis 01 CEO tipo III

SUDESTE Carangola 01 CEO tipo II

Lima Duarte 01 CEO tipo I

SUL Cássia 01 CEO tipo I

TRIÂNGULO DO NORTE Ituiutaba 01 CEO tipo III



Recurso excepcional destinado para a aquisição de 

equipamentos e material permanente para subsidiar a 

IMPLANTAÇÃO do CEO

R$ 14.037.363,00

CEO Tipo I: R$ 579.479,00

CEO Tipo II: R$ 673.532,00

CEO Tipo III: R$ 859.512,00 
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 13 CEO Tipo I

 02 CEO Tipo II

 06 CEO Tipo III

ANEXO I

Aparelho de Raio X 
Fixo Digital 



Recurso excepcional destinado para a aquisição de 

equipamentos e material permanente para subsidiar a 

IMPLANTAÇÃO do CEO

24 meses  solicitação implantação MS

Plano de Execução Financeira   120 dias
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Recurso excepcional destinado para a aquisição de 

equipamentos e material permanente para subsidiar a 

IMPLANTAÇÃO do CEO

INDICADOR 1: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS CEO

INDICADOR 2: IMPLANTAÇÃO  DE NOVOS CEO
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ESTRUTURAÇÃO DE CEO

106

 aumento produção e produtividade

CEO Tipo I: R$ 139.445,00

CEO Tipo II: R$ 210.941,00

CEO Tipo III: R$ 332.789,00

R$ 20.403.194,00
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Aparelho de Raio X 
Panorâmico

INDICADOR 1: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OS CEO

ANEXO VIII 
municípios e valores



Dê a si  mesm@ o seu 
melhor sorriso!!!!

saudebucal@saude.mg.gov.br



DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº xxxxx, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Aprova a atualização dos critérios, normas e requisitos para a

implantação, credenciamento e mudança de modalidade dos Centros

de Especialidades Odontológicas (CEO) no Estado de Minas Gerais e as

normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e

avaliação dos processos de concessão dos incentivos financeiros

estaduais para implantação e custeio dos referidos serviços.
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CRITÉRIOS E FLUXOS DE IMPLANTAÇÃO

CRITÉRIOS E FLUXOS DE CREDENCIAMENTO

CRITÉRIOS  E FLUXOS MUDANÇA DE MODALIDADE

CRITÉRIOS E FLUXOS RECURSO ESTADUAL IMPLANTAÇÃO

CRITÉRIOS E FLUXOS RECURSO ESTADUAL CUSTEIO



Incentivo Estadual de Implantação

Art. 9º - Anualmente a SES-MG definirá as Microrregiões de Saúde a serem

priorizadas e o quantitativo de CEO a serem implantados para fazerem jus à

concessão do recurso estadual de implantação, de acordo com a disponibilidade

financeira.

Parágrafo único – Os valores do recurso financeiro estadual de que trata o caput

desse artigo, são os abaixo apresentados:

CEO Tipo I: R$ 579.479,00

CEO Tipo II: R$ 673.532,00

CEO Tipo III: R$ 859.512,00
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Cenário Atual Valores

CEO tipo I 28 R$ 81.429,99 R$ 2.280.039,72 

CEO tipo ll 47 R$ 108.573,33 R$ 5.102.946,51 

CEO tipo lll 7 R$ 190.003,35 R$ 1.330.023,45 
82 R$ 8.713.009,68 

R$ 11.047.336,20 

Resolução SES/MG nº 2.940/2011

Resolução SES/MG nº 5.249/2016
⌛

Implantação: R$ 400.000,00
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Fontes Recursos Financeiros 

CUSTEIO

CEO I 

(valores/ano)

CEO II 

(valores/ano)

CEO III

(valores/ano)

Federal R$ 99.000,00 R$ 132.000,00 R$ 231.000,00

Adicional Federal Adesão RCPD R$ 19.800,00 R$26.400,00 R$ 46.200,00

PMAQ-CEO R$ 69.179,28 R$ 93.125,88 R$ 162.692,28

Total Federal R$ 187.979,28 R$ 251.525,88 R$ 439.892,28

Estadual R$ 81.429,99 R$108.573,33 R$190.003,35

Total R$ 269.409,27 R$ 360.099,21 R$ 629.895,63

💲

💲

💲

💲
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COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL/DATE/SRAS/SUBPAS/SES-MG

Novos Tempos
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Valor R$/ano Reajuste CEO/ano

CEO Tipo I 41 R$81.429,99 R$ 252.123,65

CEO Tipo ll 57 R$108.573,33 R$ 336.164,87

CEO Tipo lll 8 R$190.003,35 R$ 588.288,53

R$ (ano) 106 R$ 11.047.336,20
R$ 34.204.775,48
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Municipal Adicional Regional

CEO Tipo I
R$ 252.123,65 R$ 44.117,64

CEO Tipo II
R$ 336.164,87 R$ 58.823,52

CEO Tipo III R$ 588.288,53 R$ 102.941,16
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R$ 34.204.775,48

5% Comitê Gestor = R$ 1.710.238,77 

95% Análise de Produção = R$ 32.494.536,71 

50% Endo I

23% Endo II

14% Perio

10% PNE

3% Biópsias
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Nº 
CEO Recurso/Ano

95% Análise 
Produção

5% Comitê 
Gestor

CEO Tipo I 41 R$ 252.123,65 R$ 239.517,47 R$ 12.606,18

CEO Tipo II 57 R$ 336.164,87 R$ 319.356,63 R$ 16.808,24

CEO Tipo III 8 R$ 588.288,53 R$ 558.874,10 R$ 29.414,43

95% Análise 
Produção

50% Endo I 23% Endo II
14% Perio

Especializada
10% PNE 3% Biópsia

CEO 
Tipo I R$ 239.517,47 R$ 119.758,73 R$ 55.089,02 R$ 33.532,44R$ 23.951,75R$ 7.185,52

CEO 
Tipo II R$ 319.356,63 R$ 159.678,31 R$ 73.452,02 R$ 44.709,93R$ 31.935,66R$ 9.580,70

CEO 
Tipo III R$ 558.874,10 R$ 279.437,05 R$ 128.541,04 R$ 78.242,37R$ 55.887,41R$ 16.766,22



Componente de Qualidade: corresponderá a 5% do

valor total do incentivo de custeio e está relacionado

ao Número de Ações de Qualificação

Realizadas pelo Comitê Gestor de

Qualidade.
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Comitê Gestor da Qualidade (CGQ): colegiado instituído no âmbito

da URS/SES-MG, sob a responsabilidade de cada CEO.

•Representantes dos municípios sede do CEO e seus suplentes

(Coordenadores Municipais de Saúde Bucal e Gerentes dos CEO);

•Representantes de pelo menos 20% dos municípios de referência

(Coordenadores Municipais de Saúde Bucal);

•Um apoiador COSEMS-MG e suplente;

•Um representante URS/SES-MG e seu suplente.
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Dezembro/2022  municípios que possuem adesão às regras até então

vigentes antes da publicação desta Resolução e assinarem o novo TC dentro do

prazo, farão jus ao recebimento das seguintes parcelas:

• 04 parcelas 3º Q2022, de acordo com o desempenho do CEO nos indicadores

de monitoramento da Resolução SES/MG nº 5.249/2016.

• 1/12 do valor do novo recurso de custeio referente à competência

dezembro/2022.

• 12 parcelas do valor do novo recurso de custeio referente às competências de

janeiro a dezembro/2023.
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2023

Acompanhamento assistencial março e julho no intuito de apoiar 

os municípios na identificação dos gargalos no cumprimento dos 

novos indicadores.

Novembro 1º monitoramento, SEM impacto financeiro, 

período monitorado  janeiro a julho/2023.

Dezembro pagamento integral 12 parcelas do ano de 2024
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2024

Novembro 2º monitoramento, COM impacto financeiro, 

período monitorado agosto/2023 a julho/2024.

Dezembro pagamento 12 parcelas ano 2025, conforme o 

desempenho dos municípios no monitoramento realizado em 

novembro/2024.
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O recurso orçamentário estadual será de R$ 41.388.506,08 

Parcela única dezembro/2022  

competências dezembro/2022 e janeiro a dezembro/2023.

COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL/DATE/SRAS/SUBPAS/SES-MGc



Dê a si  mesm@ o seu 
melhor sorriso!!!!

saudebucal@saude.mg.gov.br


